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PORTARTA No 429, DE 06 DE NOVEMBRO DE20l7.

DETERMINA MUDANÇA DE NIVEL.

Prefeito Municipal de Coronel Barros, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais e nos termos que dispõe a Lei Orgânica Municipal, artigo 57,

inciso X, combinado com a Lei Municipal n.o 1.877 de 29 de setembro de 2015, artigo

21, do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, DETERMINA MUDANÇA

DE NÍVEL I pARA O NÍVpr 2 da servidora CIBELE REGINA NUNES

BONFADA PEREIRA, Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto eLazer, sob a matrícula no 74810, a

contar deste mês.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL BARROS, EM

seis de novembro de dois mil e dezessete.

Registre-se e publique-se
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